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1. INTRODUÇÃO



 

1.1. Trata-se da avaliação realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão –
COMACG no que diz respeito às metas de produção e desempenho referentes ao 13º e 14º Termos Aditivos ao Termo
de Transferência de Gestão Nº 003/2013-SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO)
e o Instituto Sócrates Guanaes - ISG, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do
Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade - CEAP-SOL.

 

27.13. A avaliação dos indicadores de desempenho será realizada em regime trimestral, ou antes, diante de necessidade da
Secretaria de Estado da Saúde, podendo gerar um ajuste financeiro a menor no mês ou meses subsequentes, dependendo
do percentual de alcance de cada indicador.

 

1.2. No entanto, por estarem diretamente ligadas à Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução
dos Contratos de Gestão/Superintendência de Monitoramento dos Contratos de Gestão e Convênios (GMAE-
CG/SUPECC/SES/GO), participaram da avaliação, as demais coordenações da referida Gerência, assim como a Gerência
de Custo - GEC com o intuito de conferir uma avaliação mais abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade
Hospitalar.

1.3. Preliminarmente, informa-se que para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC utilizam
os sistemas eletrônicos de informação, a saber: 

1.3.1. Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF), para controle
financeiro e contábil da execução contratual; 

1.3.2. Sistema de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS) da Secretaria de Estado da Saúde –
(SES), para monitoramento de resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade;

1.3.3. Key Performance Indicators for Health (KPIH), para a o acompanhamento de custos
apurados pelas Unidades de Saúde.

 

1.4. Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma:  apresentação dos
dados de produção (quantitativos e qualitativos) pela parceira privada, via SIGUS/SES-GO, validada ou não pelos
técnicos da GMAE-CG, os quais empreenderam apontamentos para a OSc, com o intuito de promover a melhoria do
processo de gestão.

1.5. Considerando que o relatório é preliminar, informa-se que, após sua assinatura, o documento será
encaminhado à parceira, que terá o prazo de 05 dias consecutivos (subitem 25.14 do ajuste contatual) para apresentar
as devidas justificativas referentes aos indicadores com metas eventualmente não cumpridas, bem como às
observações realizadas pelas Coordenações que integram a Gerência de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de
Gestão. Encerrado esse prazo, cada Coordenação  procederá à análise das justificativas, caso existentes, e encaminhará
o material, se necessário, para a Superintendência de Controle e Avaliação (SUREG), a Superintendência de Políticas e
Atenção Integral à Saúde (SPAIS) e outras instâncias competentes, a fim de subsidiar a tomada de decisão e a
elaboração do Relatório ou Parecer Técnico Conclusivo.

1.6. É importante destacar que, considerando a complexidade dos dados analisados, cada Coordenação foi
responsável pela elaboração do relatório técnico referente à sua área de atuação e competência. Ou seja, com base
nas análises realizadas por cada Coordenação — de acordo com sua especialidade técnica e escopo de trabalho — as
informações foram compiladas e consolidadas no  Relatório nº56/2025 - COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO,
referente ao período de 01 de julho a 30 de setembro de 2025.

1.7. Por oportuno, reforça-se que as análises aqui apresentadas não limitam ou sobrepujam a avaliação
individual, diária, contínua, de cada coordenação integrante da referida Gerência, bem como de cada
Superintendência que compõe a SES-GO, conforme os seus processos de trabalho, posto que o Relatório de Execução
traz um consolidado de informações referentes a um período específico que pode divergir do período de emissão dos
relatórios internos de cada coordenação.

 

2. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
DE GESTÃO - COMFIC

 

2.1. Indicadores e Metas de Produção



2.1.1. Para fins de análise, será considerada meta cumprida quando o índice de eficácia estiver entre 90% e
100% do volume contratado, conforme previsto no 14º Termo Aditivo ao Termo de Transferência de Gestão nº
003/2013 – SES/GO. O cálculo da produção foi realizado de forma consolidada (em bloco), em concordância com a
Tabela II – Distribuição Percentual para efeito de desconto financeiro dos indicadores de produção.

 

2.2. Internações - saídas hospitalares

2.2.1. No 14ª Termo Aditivo, a meta estabelecida de 638 internações hospitalares de longa permanência foi
definida com base no número de leitos operacionais cadastrados no Sistema Único de Saúde (SUS) para a unidade,
considerando-se uma taxa média de ocupação de 75% ao mês. O critério utilizado para o custeio das “Internações e
Casa de Apoio” foi paciente - dia, sendo o volume mensal calculado pela multiplicação de três variáveis: número de
leitos (28) x taxa de ocupação (75%) x número médio de dias do mês (30,4), resultando em 638 internações previstas.
Nesta linha de serviço serviço foram realizadas 1.859 internações, para o trimestre, alcançando eficácia de 97%.

 

Tabela 01. Internações

 

 
 

2.3. Atendimento Ambulatorial

2.3.1. Foram realizadas 5.558 consultas ambulatoriais, frente a 5.340 consultas contratadas, com uma eficácia
de 104,08%.  

 

Tabela 02. Atendimento Ambulatorial

 

Internações Meta
Mensal julho agosto setembr

o
Contratad

o Realizado Eficácia %

Longa Permanência Saídas - Clínica
Médica 638 655 602 602 1914 1859 97%

Atendimento Ambulatorial Meta
Mensal julho agosto setembr

o
Contratad

o Realizado Eficácia %

Consulta Médica  na Atenção
Especializada 600 651 611 684 1.800 1.946 108,11%

Consulta multiprofissional na Atenção
Especializada 1.100 1.038 985 1.284 3.300 3.307 100,21%

Consulta Odontologia  PNE  * 40 40 41 41 120 122 101,67%

Consulta Odontologia  Bucomaxilo 40 60 63 60 120 183 152,50%

TOTAL 1780 1.789 1.700 2.069 5.340 5.558 104,08%



 

2.4. Terapias Especializadas

2.4.1. Foram realizadas 2.622 Terapias Especializadas frente a 1.320 terapias contratadas, totalizando uma
eficácia de 199%.   Nesse quesito, é preciso que a entidade revisite a sua forma de contabilização e apresente o
detalhamento da produção para análise e validação junto às Superintendências de Política e Atenção Integral `à Saúde
(SPAIS) e de Regulação, Controle e Avaliação (SUREG), uma vez que "é vedado o registro de sessões como consultas
subsequentes para efeito de composição de metas" e que essas sessões contemplam a assistência fonoaudiológica e
de terapia ocupacional na unidade.

 

Terapias 03. Terapias Especializadas

 

 

2.5. SADT Externo

2.6. A unidade realizou 929 exames externos, frente aos 735 contratados, atingindo eficácia de 126,39%.
Porém, a eficácia não atingiu 100% nos exames de Ecocardiograma de Estresse e Ecocardiograma transtorácica, sendo
o resultado global impacto pela ultrassonogragia e ecodoppler vascular. Nesse aspecto, dada a volumetria desses
exames, a entidade deve apresentar a metodologia de contabilização para que os dados sejam analisados pela
Regulação, Controle e Avaliação (SUREG).

 

Tabela 04. SADT Externo (realizado)

Terapias Especializadas Meta
Mensal julho agosto setembr

o
Contratad

o Realizado Eficácia %

Sessões 440 799 866 957 1.320 2.622 199%

SADT Externo (realizado) Meta
Mensal julho agosto setembr

o
Contratad

o Realizado Eficácia %

Ecocardiograma de estresse 25 22 20 15 75 57 76,00%

Ecocardiograma transtorácico 100 55 76 53 300 184 61,33%



 

 

2.7. Indicadores e Metas de Desempenho - Parte variável

2.7.1. Os Indicadores de Desempenho estão relacionados à qualidade da assistência oferecida pela unidade
aos usuários, mensurando a eficiência e efetividade dos processos da gestão. 

2.7.2. A unidade atingiu pontuação global de 9,78% neste trimestre avaliado. Conforme disposto na
subcláusula 28.6, Tabela VI - Valor a receber do desempenho, quando a unidade obtiver pontuação entre 9,01 a 10
pontos, fará jus ao recebimento de 100% do repasse relacionado ao Desempenho.

 

Tabela 05. Indicadores de Desempenho

Ultrassonografia* 70 129 199 154 210 482 229,52%

Ecodoppler Vascular 50 0 45 161 150 206 137,33%

TOTAL 245 206 340 383 735 929 126,39%

Indicadores de Desempenho
Meta

Mensa
l

julho agosto setem
bro

Média
do

Trimestr
e

% de
Execução

em
Relação à

Meta

Nota de
Desemp

enho

Pontuaç
ão

Global

% a
receber

Taxa de Ocupação Hospitalar ≥ 75% 92,9 86,0 90,79 89,90 119,86% 10
9,78 100%

Percentual de Ocorrência de
Glosas no SIH – DATASUS ≤ 7% 0 0 0 0 200,00% 10

Percentual de Exames de
Imagem com resultado

disponibilizado em até 10 dias
≥ 70% 100 100 100 100,00 142,86% 10

Percentual de casos de
Notificação Compulsória

Imediata – DIGITADAS até 7
dias

≥ 80% 100 100 100 100,00 125,00% 10

Percentual de casos de
Notificação Compulsória

≥ 80% 100 100 100 100,00 125,00% 10



 

2.7.3. A unidade fará jus ao recebimento de 100% do valor de repasse destinado ao Desempenho.

2.7.4. Embora a unidade tenha atingido as metas globais em todos os serviços, faz-se necessário desenvolver
estratégias específicas para ampliar a captação e o atendimento de pacientes que necessitam dos exames de
Ecocardiograma de Estresse e Ecocardiograma Transtorácico, integrantes do serviço de SADT Externo, a fim de
assegurar o cumprimento integral de suas metas individuais.

 
                                                                                                                                    

3.  ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL (CAC)

 

3.1. A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) tem como escopo a análise diária e mensal das
informações contidas nos documentos enviados pelas parceiras privadas, por meio do sistema de prestação de contas
e do chamado "Kit Contábil", composto por: Balancetes Analíticos, Livro Diário, Livro Razão, Folha de Pagamento
(sintética e analítica), Extratos Bancários e E-Social. Tais informações são confrontadas com as cláusulas previstas nos
termos de colaboração/contrato de gestão, com as normativas internas da Secretaria de Estado da Saúde (SES-GO) e
com a legislação contábil e financeira vigente, visando à verificação da regularidade da execução financeira e da
efetividade da gestão das unidades de saúde sob responsabilidade das parcerias privadas.

3.2. Outro aspecto relevante de nossa atuação, está na análise do Fluxo de Caixa Mensal, que permite
mensurar a movimentação financeira dos recursos sob responsabilidade dos Parceiros Privados. Esse
acompanhamento considera o saldo anterior, os novos aportes, as receitas oriundas de aplicações financeiras, e os
pagamentos realizados.  

 

3.3. Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF
 

3.3.1. O Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC) representa as movimentações financeiras efetivadas pelo
Parceiro Privado no período analisado, as quais refletem na integralidade os extratos bancários, compreendendo as
origens e aplicações dos recursos. No trimestre em questão foi composto pelas seguintes rubricas: 1) Saldo inicial
(valor em caixa e equivalentes de caixa no início de cada mês); 2) Entradas (receitas recebidas no período, subdivididas
em subvenções e outras entradas); 3) Saldo inicial + Entradas (total disponível no mês); 4) Pagamentos efetuados –
saídas no período (conforme detalhado abaixo na Tabela); 5) Saldo final (valor remanescente ao fim de cada mês); 6)
Saldo disponível (correspondente ao caixa e equivalentes de caixa); e 7) Diferença (diferença entre o saldo contábil e
os extratos bancários). A fonte das informações são os extratos bancários, o sistema SIPEF e os balancetes contábeis.

 

Imediata – INVESTIGADAS
oportunamente até 48h.

Incidência de Lesão por
Pressão < 10 0 0 0 0 200,00% 10

Percentual de perda financeira
por vencimento de

medicamentos
≥ 1% 0,7 1 0,63 0,78 77,67% 8

Taxa de acurácia do estoque ≥ 95% 90,50 98,6 99 96,12 101,18% 10

Taxa de aceitabilidade das
intervenções farmacêuticas ≥ 85% 97,14 100 100 99,05 116,53% 10



 

3.3.2. Constatou-se, na análise dos demonstrativos de fluxo de caixa extraídos do Sistema de Prestação de
Consta Econômico e Financeiro - SIPEF, a ocorrência de divergência entre o saldo final do mês de julho e o saldo inicial
do mês de agosto de 2025. Conforme demonstrado, o saldo final de julho é de R$ 2.612.362,56 (dois milhões,
seiscentos e doze mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), enquanto o saldo inicial
apresentado para agosto é de R$ 2.214.943,32 (dois milhões, duzentos e quatorze mil novecentos e quarenta e três
reais e trinta e dois centavos), evidenciando inconsistência entre os períodos.

3.3.3. O período permanece sob análise, considerando que a entidade parceira privada encontra-se em fase
de contraditório e apresentação de defesa.

 

3.4. Análise das demonstrações contábeis

 

3.4.1. Os relatórios contábeis são instrumentos fundamentais para a transparência, o controle e a correta
aplicação dos recursos públicos transferidos ao parceiro privado no âmbito do contrato de gestão firmado com a
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO). Por meio desses documentos, foi possível aferir a fidedignidade das
informações prestadas, a conformidade com as normas legais e contratuais, bem como a efetividade da gestão das
unidades de saúde. Verificaram-se, pois, aspectos fundamentais para o equilíbrio financeiro e a regularidade contábil,
tais como saldos bancários, fornecedores a pagar, contas de adiantamento, impostos a recuperar e a relação entre
ativos e passivos. 

3.4.2. No que tange às normas contábeis aplicáveis, observa-se que a entidade tem atendido aos preceitos
estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), notadamente aquelas específicas para entidades sem
fins lucrativos, bem como às diretrizes previstas no Manual de Contabilidade para o Terceiro Setor, emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRC/GO), os quais regulamentam os procedimentos contábeis
pertinentes aos Parceiros Privados, com contratos de gestão e/ou termos de colaboração, celebrados com o Estado de
Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/GO). Dentre os aspectos de regularidade observados,
destacam-se a apresentação tempestiva dos demonstrativos contábeis, por meio do Kit Contábil, o devido registro
contábil das subvenções governamentais recebidas, assim como das aquisições de bens patrimoniais.

 

3.5. Análise da Folha de Pagamento

 



3.5.1. A folha de pagamento representa uma das principais despesas operacionais das parceiras privadas e,
por isso, constitui um dos focos centrais da análise realizada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC). O
acompanhamento sistemático das informações relativas à remuneração de pessoal visa garantir a conformidade legal,
contratual e orçamentária na aplicação dos recursos públicos repassados por meio dos contratos de gestão ou termos
de colaboração. 

3.5.2. Mensalmente, as parcerias privadas devem encaminhar os relatórios sintéticos e analíticos da folha de
pagamento, conforme previsto na Portaria nº 1038/2017 – GAB/SES-GO e em ofícios circulares emitidos pela
Secretaria de Estado da Saúde. Esses documentos são examinados com base em critérios técnicos e legais, abrangendo
a regularidade dos pagamentos, o cumprimento do piso da enfermagem (especificamente regulamentado pela
Emenda Constitucional nº 124/2022 e Lei nº 14.434/2022), o respeito ao teto remuneratório dos dirigentes, a
observância da cota legal para contratação de pessoas com deficiência (PCD) (artigo 93 da Lei nº 8.213/1991) e a
formalização adequada de contratos com terceiros. 

3.5.3. Assim, sob os aspectos desta análise técnica, verificou-se para o período analisado, que a referida
Parceira Privada, apresentou a sua prestação de contas, concernente à folha de pagamento de forma regular, no que
tange ao limite de 70% do valor do contrato, com folha de pagamento e encargos e no que tange ao limite do teto
constitucional do funcionalismo público. Contudo, foi constatado inconsistências quanto ao pagamento do Piso
Nacional de Enfermagem ao qual esta sendo tratado via Processo SEI n° 202500010019465. Verificou-se também que
o ISG/CEAP-SOL atingiu o percentual mínimo de contratação de pessoas com deficiência (PCD).

 
 

4. GERÊNCIA DE CUSTO

 

4.1. OBJETIVO

Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução dos custos
no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade, através de relatórios
extraídos do sistema informatizado de Gestão de Custos, no período avaliativo de julho de 2025 a setembro de 2025
do Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL), gerenciado pelo
parceiro privado Instituto Sócrates Guanaes (ISG).

 

4.2. METODOLOGIA

Para apuração dos custos na Unidade Hospitalar, utiliza-se a metodologia de custeio por absorção,
sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), do Ministério da Saúde. Essa
metodologia foi escolhida por ser de fácil aplicação e amplamente utilizada entre as instituições vinculadas ao SUS.
Outro fator importante está na sua apuração, possível a partir da segmentação da instituição em centros de custos.

O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos, fixos e
variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios da contabilidade e princípios
fiscais. Assim, tem-se que cada custo unitário presente na matriz de custeio está impregnado de custos e despesas
(incluindo administrativas) relacionados à realização do serviço assistencial.

 

4.3. FONTE

Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key
Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde Instituto Sócrates Guanaes (ISG), e
validados pela consultoria especializada Planisa, referente ao Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio
Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL), no período avaliativo de julho de 2025 a setembro de 2025.

 

4.4. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE

 

4.4.1. Relatório de Composição e Evolução da Receita

No período avaliado, a unidade encontrava-se sob a vigência do 14º Termo Aditivo ao Contrato de
Gestão nº 003/2013 – SES/GO, com valor de repasse mensal de R$ 1.986.896,62 (um milhão, novecentos e oitenta e
seis mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos).



Na competência de julho de 2025 houve o repasse no valor de R$ 524.087,93 (quinhentos e vinte e
quatro mil e oitenta e sete reais e noventa e três centavos) referente a diferença entre o 13º Termo Aditivo e o 14º
Termo Aditivo, conforme CLÁUSULA SEXTA, Item 6.1. do 14º TA (SEI nº 76124116), calculada a partir da data do aceite
contratual (09/04/2025), confirmada através do Ofício nº 101/2025 - ISG (SEI nº 73064781) - 75 dias, totalizando valor
de R$ 2.510.984,55 (dois milhões, quinhentos e dez mil novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos).

A Unidade possui servidores estatutários cedidos, com aporte de recursos totais de R$ 298.421,77
(duzentos e noventa e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos).

Foram observadas outras fontes de receitas aportadas através dos Termos de Apostilamentos
concernentes ao cumprimento do piso salarial de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras,
totalizando valor de R$ 99.136,90 (noventa e nove mil cento e trinta e seis reais e noventa centavos).

Evidencia-se no período avaliado, valor total de R$ 104.215,95 (cento e quatro mil duzentos e quinze
reais e noventa e cinco centavos) para rendimentos de aplicação financeira.

Por fim, o valor total da receita do Instituto Sócrates Guanaes (ISG) para o gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de
Apoio Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL) foi de R$ 6.986.552,41 (seis milhões, novecentos e oitenta e seis mil
quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme demonstrado na Planilha 01.

 
Planilha 01

 

 

4.4.2. Relatório de Composição e Evolução de Custos

O total dos custos diretos, no período de  julho de 2025 a setembro de 2025, no Centro Estadual de
Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL), equivalem ao percentual de 98,77% dos
custos totais da unidade, correspondendo ao montante total de R$ 5.690.847,13 (cinco milhões, seiscentos e noventa
mil oitocentos e quarenta e sete reais e treze centavos). O total dos custos indiretos perfez o valor de R$ 70.727,90
(setenta mil setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), equivalendo ao percentual de 1,23% dos custos totais
da unidade.

Assim, o total dos custos praticados na Unidade de Saúde, no período de julho de 2025 a setembro
de 2025, perfez o montante de R$ 5.761.575,03 (cinco milhões, setecentos e sessenta e um mil quinhentos e setenta e
cinco reais e três centavos), conforme demonstrado na Planilha  02.

 

        Planilha 02



 

4.4.3. Relatório de Evolução da Receita e Custos

Comparando o resultado entre a receita referente ao 14º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
003/2013 – SES/GO e o custo realizado pelo Instituto Sócrates Guanaes (ISG) no gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde no Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio
Solidariedade (CEAP-SOL), consolidou-se o resultado positivo total de R$ 1.224.977,38 (um milhão, duzentos e vinte e
quatro mil novecentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), conforme demonstrado em Planilha 03 e Gráfico
01.

 

Planilha 03

 

O Gráfico 1 abaixo, demonstra a linha de evolução entre receita e custos praticados ao longo do
período analisado, evidenciado que houve predominância da linha da receita sobre a linha dos custos em todas as
competências. 

 

Gráfico 01



 

5. ANÁLISE REALIZADA PELA ASSESSORIA DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE

 

5.1. A cláusula terceira do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 - SES/GO traz as informações
mínimas a respeito da transparência das ações do parceiro privado, indo ao encontro dos princípios da Administração
Pública, primando pela legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia, efetividade e economicidade das
ações deste parceiro. Vale ressaltar que cabe ao parceiro manter tais informações em sítio oficial, na rede mundial de
computadores, vinculada ao Portal da Transparência do Governo do Estado, enquanto durar o Termo de Colaboração.

5.2. Ao realizar o monitoramento do Portal da Transparência dessa unidade de saúde, referente aos meses
de julho, agosto e setembro/2025, foram verificadas inconformidades que ainda precisam ser sanadas seguindo o
Contrato de Gestão e a 4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão- SES/2024 (Clique aqui).

5.3. Abaixo estão listadas as inconformidades identificadas nas publicações realizadas pela Organização da
Sociedade Civil, no Portal da Transparência, conforme o período monitorado:

 

5.4. Ao serem averiguadas, as inconformidades, foram enviados os Ofícios nº 61481/2025-SES,   nº
72019/2025/SES,  nº 81311/2025/SES,  com referência ao monitoramento dos meses de julho, agosto e setembro de
2025 respectivamente. Os documentos, em síntese, apresentam como recomendações:

a) Correção de prazos: a entidade deve garantir que as publicações no Portal da Transparência sejam
realizadas dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos.

CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO PROLONGADA E CASA DE APOIO CONDOMÍNIO SOLIDARIEDADE –
CEAP-SOL

Mês Grupo
Monitorado julho/2025 agosto/2025 setembro/2025

 
 
 
 
 
 

Inconformidade
Observada

 
 
 
 
 
 

Informações
Gerais

Dados não
atualizados sobre
Atas de Reuniões.

Atualização é
semestral.

Não se aplica Não se aplica

Pessoal Não se aplica

Falta relação
mensal dos

membros da
diretoria e das
chefias de seu

organograma com
seus respectivos
salários, do mês

de agosto de
2025, conforme a

nota 3 do item
10.4 da

metodologia.

Não se aplica

Símbolo de
Acessibilidade Não se aplica Não se aplica

Símbolo de
Acessibilidade não
está disponível na

página.

https://goias.gov.br/saude/wp-content/uploads/sites/34/avaliacao-transparencia/2024/quarta-edicao-metodologia-OSS.pdf


b) Seguir o padrão estabelecido pela   4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão –
SES/2024.
 

5.5. Os apontamentos destacados foram saneados  nos meses subsequentes.
 
 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

6.1. Como explanado em linhas pretéritas, cada coordenação/Gerência procedeu pela avaliação dos dados
referentes a sua competência de monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico específico de sua área, do
período constante do relatório, o qual foi colacionado em um único documento, que tem, também, como objetivo,
apontar aspectos para a melhoria do desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da Unidade
Hospitalar avaliada.

6.2. A análise dos indicadores de produção e desempenho do CEAP-SOL demonstrou que houve produção
regular por parte da Organização Social no período avaliado. Entretendo, observa-se a necessidade de desenvolver
estratégias específicas para ampliar o atendimento de pacientes que necessitam dos exames Ecocardiograma de
Estresse e Ecocardiograma Transtorácico, integrantes do serviço de SADT Externo, de modo a garantir o cumprimento
integral de suas metas individuais.

6.2.1. No tocante ao Desempenho, a unidade alcançou pontuação global de 9,78 pontos. Portanto, não haverá
desconto financeiro referente a este indicador, conforme demonstrado anteriormente.

6.2.2. A COMACG, por meio da Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC), informa que, embora a
prestação de contas via SIPEF esteja sendo apresentada de forma regular, foram identificadas inconsistências nos
registros analisados (Fluxo de Caixa). Destaca-se que o período permanece em avaliação, em observância ao
contraditório e à ampla defesa. Persistindo as irregularidades após a manifestação da Parceira Privada, as ocorrências
serão devidamente incluídas no Relatório Semestral, conforme procedimento estabelecido. Sob o aspecto fiscal
contábil, a prestação de contas foi regular, com exceção ao pagamento do Piso Nacional de Enfermagem, o qual está
em tratamento no Processo SEI n° 202500010019465.

6.3. A Coordenação de Análise de Custos de Estabelecimentos de Saúde - CACES/GEC evidenciou saldo
positivo total entre a receita e o custo praticado pelo Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio
Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL), no período avaliado de  julho de 2025 a setembro de 2025, ressaltando que a
receita total do período recebida pela unidade foi baseada no 14º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 003/2013 –
SES/GO, somada ao aporte de recursos financeiros referente aos servidores estatutários cedidos, aos termos de
apostilamentos, bem como à receita de rendimentos de aplicação financeira.

6.4. Assim sendo, a receita percebida no período em questão, perfez o montante de R$ 6.986.552,41 (seis
milhões, novecentos e oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos) e o custo total
da unidade em R$ 5.761.575,03 (cinco milhões, setecentos e sessenta e um mil quinhentos e setenta e cinco reais e
três centavos), consolidando-se um resultado positivo total de R$ 1.224.977,38 (um milhão, duzentos e vinte e quatro
mil novecentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos).

6.5. Poucos itens inconformes foram observados no período monitorado pela Assessoria de Transparência e
Integridade- ASTI. Mesmo assim, comprometem a transparência e a efetividade da parceria firmada, contrariando os
princípios da Administração Pública, em especial a legalidade, publicidade e eficiência. Ressalta-se, no entanto, que
tais falhas foram objeto de ofícios orientativos enviados pela SES, e que os registros indicam o saneamento das
pendências nos meses subsequentes.

6.6. Recomenda-se à entidade mantenedora do CEAP-SOL pequenos ajustes no fluxo interno de verificação
e atualização periódica das informações no Portal da Transparência, a fim de garantir a conformidade contínua com os
requisitos normativos e metodológicos vigentes. O cumprimento diligente dessas obrigações fortalece a credibilidade
da gestão e assegura maior controle social sobre a aplicação dos recursos públicos.

 

GOIÂNIA - GO, aos 15 dias do mês de janeiro de 2026.
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